
ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICIPIO DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ADM: 2025/2028 
SÃO SALVADOR 
DO TOCANTES 
MIEranave*Mukbui...TOM 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Setor Demandante: Secretária Municipal de Administração. 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de dedetização, desinsetização 
e desratização, destinados ao controle de pragas urbanas, a serem executados nas dependências 
internas e externas da Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins e Secretarias adjacentes. 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A presente contrafação tem por finalidade a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de dedetização, desinsetização e desratização, destinados ao controle e 
prevenção de pragas urbanas, a serem executados nas dependências internas e externas da 
Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins e secretarias adjacentes. 

A adoção periódica desses serviços mostra-se imprescindível para garantir condições adequadas de 
higiene, salubridade e segurança nos ambientes públicos, prevenindo a proliferação de insetos, 
roedores e demais vetores transmissores de doenças que podem comprometer a saúde dos servidores, 
usuários dos serviços públicos e da população em geral. 

Ressalta-se que a presença de pragas urbanas representa risco sanitário, além de poder causar danos 
ao patrimônio público, documentos, equipamentos e instalações físicas, comprometendo o regular 
funcionamento das atividades administrativas desenvolvidas no âmbito da Prefeitura. 

A contratação de empresa especializada assegura a utilização de produtos devidamente registrados 
nos órgãos competentes, bem como a aplicação de técnicas adequadas, eficazes e seguras, em 
conformidade com as normas sanitárias e ambientais vigentes, reduzindo riscos à saúde humana e ao 
meio ambiente. 

Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, contribuindo para a 
manutenção de um ambiente de trabalho saudável, seguro e adequado, além de cumprir os 
princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, justificando-se, portanto, a 
necessidade da presente contratação. 

Ressalta ainda que o Município vem enfrentando uma grande onde casos de Dengue, motivo pelo 
qual reforça a importância e necessidade da presente contratação. 

Diante do exposto, a contratação de serviços de dedetização e desratização nas dependências das 
Prefeitura Municipal, e no âmbito da Prefeitura Municipal, configura-se como uma necessidade real, 
imediata e plenamente justificada, tendo como finalidade a promoção de um ambiente seguro, 
saudável e adequado para o ensino e aprendizagem. 

Trata-se de uma ação que visa proteger a saúde da comunidade, preservar o patrimônio público e 
assegurar a continuidade das atividades com qualidade e responsabilidade, em consonância com os 
princípios da administração pública e as normas de vigilância sanitária. 
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3- QUANTIDADE A SER CONTRATADA. 

SM SALVADOR 
DOTICEMNS 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO , LOCAL 
Dedetização, Desratização e Limpeza de Caixa 

D'agua 

, 

Dedetização, Desratização e Limpeza de Caixa 
D'agua 

Dedetização, Desratização e Limpeza de 
Caixa D'agua 

4 Serv. 2 Dedetização e Desratização Garagem Municipal 

5 Serv. 2 Dedetização e Desratização Sala de Arquivo Municipal 

6 Serv. 2 Dedetização, Desratização e Limpeza de Caixa 
D'agua 

Vestiários Campo de Futebol São 
Salvador do Tocantins 

Dedetização, Desratização e Limpeza de Caixa 
D'agua 

Dedetização, Desratização e Limpeza de Caixa 
D'agua 

Dedetização, Desratização e Limpeza de Caixa 
D'agua 

10 Serv. 2 Dedetização e Desratização Almoxarifado Municipal 

11 Serv. 2 
Dedetização, Desratização e Limpeza de Caixa 

D'agua 
Secretaria de Meio Ambiente 

11 Serv. 2 
Dedetização, Desratização e Limpeza de Caixa 

D'agua Secretaria de Turismo 

4 - PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO A CONTRATAÇÃO. 
4.1 - O objeto necessita ser contratado com urgência. 

5 - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - Dada a baixa complexidade da contratação o(s) próprio(s) titular(es) do(s) setor(es) 
demandante (s) ficará(ão) responsável(is) pela elaboração do ETP TR/PB - quando necessários. 

São Salvador do Tocantins, 19/01/2026 

Charles Evilácio Macie) Barbosa 
Secretário de Administração 
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